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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026-SLC/CMB 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA/MA, por meio do(a) Setor 

de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. Dispensa 

exclusiva para MICRO EMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com a LC 

123/2006 e alterações. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

De 20/01/2026 às 10h00min até 

23/01/2026 às 10hh00min 

PERÍODO DE LANCES Dia 23/01/2026 – das 14h00min ás 16h00 

min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

www.licitanet.com.br  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação para Contratação de empresa 

especializada para o licenciamento de softwares para gestão pública, 

compreendidos em sistema integrado de Contabilidade Pública, Portal da 

Transparência e Folha de Pagamento, incluindo migração, treinamento de 

servidor, customização do banco de dados e manutenção, para 

atendimento da necessidade da CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 
MESES P. MÉDIA P. TOTAL 

1 Locação de software -  SCPI - 
Sistema de Contabilidade Pública 
Integrado Mês 11 1.450,00 15.950,00 

2 Locação de software - SIP - Sistema 
Integrado de Pessoal (Folha de 
Pagamento) Mês 11 1.276,67 14.043,37 

3 Locação de software: 
Gerenciamento das informações 
contábeis para o portal de Mês 11 1.163,33 12.796,63 

mailto:camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br
http://www.licitanet.com.br/


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
CNPJ: 01.611.394/0001-87 

 
 

SEDE – Rua 10 de novembro s/n, Bairro Cidade Nova - CEP 65.143.000 - Bacabeira-MA. 
camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br 

Fone: (98)3346-1217 

transparência 

       42.790,00  

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de 

um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante, disponível no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Licitanet para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

mailto:camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das xxh:xxmin da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (hum centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
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obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
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Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 

pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 
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6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de 

Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Documentos de Habilitação 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Bacabeira – MA, 19 de Janeiro de 2026 

 
 
 

JOSÉ DE ARIMATHEA CARVALHO PIERES 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para o licenciamento de 

softwares para gestão pública, compreendidos em sistema integrado de 

Contabilidade Pública, Portal da Transparência e Folha de Pagamento, 

incluindo migração, treinamento de servidor, customização do banco de 

dados e manutenção, para atendimento da necessidade da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BACABEIRA, conforme condições e especificações que serão 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da 

Câmara Municipal não dispor deste recurso tecnológico para atender as diversas 

necessidades. Considerando ainda a necessidade de cumprimento da legislação 

vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez mais, do 

Poder Legislativo o controle dos gastos públicos e transparência da gestão;  

2.2. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições 

para avançar na melhoria do desempenho da Gestão Governamental, para 

adequação do Poder legislativo às atuais exigências impostas, especialmente 

quanto ao planejamento, à transparência, que responda com rapidez aos novos 

requisitos de uma gestão voltada para resultados;  

2.3. Ademais, é necessário mencionar que os serviços acessórios e 

complementares ora pleiteados são indispensáveis à Câmara Municipal de 

Bacabeira/MA em face da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo efetivo 

que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações finalísticas, ao 

exercício das atividades meio descritas neste Termo de Referência. As 

atribuições previstas para esses postos de trabalho também não encontram 

previsão no conjunto de cargos integrantes do plano de cargos do Poder 
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Legislativo, otimizando o desempenho funcional e o melhor direcionamento do 

quadro efetivo para o desempenho da área fim;  

2.4. Decorre da necessidade de dotar a máquina pública, através da atuação de 

terceiros, de um pool de prestação de serviços fora de sua área de atuação, 

mas que garantam que as ações públicas apresentem resultados mais concretos 

para a sociedade, permitindo que a Câmara Municipal detenha maior 

capacidade de movimentação e funcionamento, coibindo e evitando desvios de 

função dos servidores públicos;  

2.5. Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, 

salientamos que o licenciamento dos softwares necessários para o 

agenciamento público, são de suma necessidade para este órgão, a fim de que 

prováveis erros durante as sessões, sejam evitados visando melhorar o 

andamento das atividades desta Câmara Municipal;  

2.6. Logo, a política de gestão municipal deve ir ao encontro da modernização 

e melhoramento dos seus processos o que no mundo atual exigem a completa 

informatização dos métodos de trabalho. Assim, a implantação de sistemas 

informatizados de gestão pública no Poder Legislativo tem como objetivo a 

modernização e o fortalecimento institucional nas áreas administrativa e 

financeira.  

 
3. DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Estudo Técnico Preliminar – ETP -é o documento constitutivo da primeira etapa 

do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e, como regra, dá base ao termo de referência 

a ser elaborado. 

Contudo, em situações não complexas, principalmente quando seja possível, no 

próprio termo de referência, alinhar e explicitar todos os elementos e requisitos 

necessários à contratação, é possível a dispensa da Elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar. 

No caso concreto não há qualquer complexidade que recomende a elaboração 

de um Estudo Técnico Preliminar, tratando-se, ainda, de serviços de pequeno 

valor, com fundamento no inciso II do artigo 75 da lei 14.133/2021. 
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Todos os elementos necessários para caracterizar o interesse público envolvido 

e o objeto, inclusive requisitos da contratação, são passíveis de constarem 

diretamente no termo de referência. 

Tem-se assim, como dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

4. DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Será na forma eletrônico, tipo menor preço global de acordo com a Lei nº 

14.133/2021. 

5. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

O artigo 4º da Lei de Licitações (lei 14.133/2021) estabelece que o processo de 

contratação deve garantir o tratamento diferenciado às pequenas empresas, 

aplicando o disposto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006. 

Assim, não é o único fim do processo licitatório e dos procedimentos de 

contratação direta a obtenção da proposta mais vantajosa economicamente 

para a administração. 

Há uma imposição constitucional no sentido de que os poderes públicos 

“dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte” um 

tratamento diferenciado (CF art. 179), que é justamente a materialização de 

uma acepção social do princípio da igualdade substancial. 

Assim, devem ser adotadas medidas, dentro dos termos permitidos na 

legislação, para que pequenas empresas, principalmente as locais e regionais, 

possam competir por contratos públicos em situação de igualdade material. 

Também, o procedimento deve ser um mecanismo e instrumento para garantir 

o desenvolvimento nacional sustentável, ou seja, deve servir como instrumento 

de intervenção estatal na economia para garantir que micros e pequenos 

empresários consigam manter-se no mercado em nível de competição. 

Materializando este tratamento diferenciado, a LC 123/2006 estabelece traz 

uma série de normas de tutela e promoção das pequenas empresas em 

procedimentos de contratação pública, garantindo uma participação isonômica 

nos procedimentos de contratação com o poder público. 

Diz o artigo 47 da LC 123/2006 que nas contratações públicas da administração 

direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

DEVERÁ ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
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ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica. 

Como uma das formas de cumprir esta tutela econômica o artigo 48, I da mesma 

lei complementar estabelece que a administração pública deverá realizar 

processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

O artigo 4º da Lei 14.133/2021 estabelece que “Aplicam-se às licitações e 

contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”. 

Assim, o processo de contratação pública deve ser visto como um instrumento 

de intervenção estatal que busca produzir resultados mais amplos, 

promovendo a realização dos valores prestigiados pela Constituição Federal 

e garantindo a isonomia. 

No caso, a prospecção de contratação tem orçamento com valores totais 

estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo que não há 

potencialidade de que a participação exclusiva traga prejuízos para o resultado 

do processo de contratação. 

Assim, no caso concreto, mostra-se como legitimo o tratamento diferenciado 
com a participação EXCLUSIVA de ME/EPP, não havendo prejuízo ao 
interesse público. 
 
6. DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

Trata-se de demanda para atendimento das necessidades da Câmara Municipal 

de Bacabeira, conforme justificado. O prestador dos serviços será selecionado 

por meio de processo de dispensa de licitação com fundamento no artigo 75, 

inciso II da lei 14.133/2021, que culminará com a seleção de proposta que 

apresente o menor preço por global. 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos comuns e a qualificação técnica e econômico-

financeira serão especificadas neste termo de referência. 

Assim, o procedimento é para a contratação de serviços de digitalização de 

documentos para transmissão da prestação de contas da Câmara Municipal que 

serão enviadas para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, pelo prazo de 

11 meses. 
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6.1 Os Programas informatizados para Gestão Pública devem atender as 
seguintes áreas da gestão:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MESES P. MÉDIA P. TOTAL 

1 Locação de software -  SCPI - 
Sistema de Contabilidade Pública 
Integrado Mês 11 

    
1.450,00  

  
15.950,00  

2 Locação de software - SIP - Sistema 
Integrado de Pessoal (Folha de 
Pagamento) Mês 11 

    
1.276,67  

  
14.043,37  

3 Locação de software: 
Gerenciamento das informações 
contábeis para o portal de 
transparência Mês 11 

    
1.163,33  

  
12.796,63  

     

  
42.790,00  

Valor Estimado da Contratação é de R$ 42.790,00 (Quarenta e Dois Mil e 
Setecentos e Noventa Reais) 
 
6.2 SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PÚBLICA, O software de sistema 
integrado de contabilidade deve:   
6.2.1 Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, permitindo controle 
seguro de todos os compromissos, sem deixar de atender todas as exigências 
legais;  

6.2.2 Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execução 
contábil e as demonstrações contábeis, em estrita obediência às exigências da 
Lei n° 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores, e da Lei 
Complementar n° 101, de 04/05/00;  

6.2.3 Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do 
Estado, como nos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Fazenda;  

6.2.4 Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, 
Pagamento e emissão dos mesmos);  

6.2.5 Atender às disposições da Lei Complementar nº 131 e suas alterações 
(portal de transparência) auxiliando na criação de relatórios para o 
cumprimento da mesma;  

6.2.6 Permitir que os balanços da 4.320/64 sejam extraídos automaticamente 
do plano de Contas, em conformidade com a legislação atual;  

6.2.7 Registrar o fluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passivo, 
despesas, receitas, resultado aumentativo e resultado diminutivo);  

6.2.8 Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;  

6.2.9 Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do 
exercício anterior;  
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6.2.10 Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual 
previsto na Lei n° 4.320/64, na Lei Complementar n° 101/00 e pelo TCE;  

6.2.11 Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do 
balanço anual, tanto consolidados, não consolidados, de fundos, autarquias ou 
de um simples vínculo à fonte de recurso;  

6.2.12 Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos anexos dos 
balanços;  
6.2.13 Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e 
normas legais referentes ao ensino;  

6.2.14 Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, 
decendial, mensal e trimestral, norteando a correta aplicação dos recursos 
vinculados ao ensino;  

6.2.15 Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, 
demonstrativos gerenciais que facilitem o controle da aplicação;  

6.2.16 Processar todos os demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos 
moldes das Portarias do MF/STN e do Tribunal de Contas estadual, com 
periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas e 
cumprimento das exigências legais;  

6.2.17 Permitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, 
obedecendo a todas as exigências da Lei n° 4.320, de 17/03/64, e suas 
alterações posteriores;  

6.2.18 Ser integrado ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para 
processar todos os demonstrativos exigidos pelas normas legais;  

6.2.19 Atualizar, automaticamente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas 
de classificações orçamentárias, de acordo com as Portarias MF/STN;  
6.2.20 Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos 
individualizados por fundos  
especiais e entidades da administração indireta;  

6.2.21 Permitir a execução de levantamento de dados e estudos para a 
elaboração do PPA e da LDO;  

9.1.22 Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de governo, 
aplicando níveis de prioridade e auxiliar na equalização do equilíbrio entre 
receitas e despesas, ano a ano;  

6.2.23 Auxiliar a projeção de receitas e despesas no período do PPA, com base 
no período anterior;  

6.2.24 Permitir a elaboração da LDO em estrita observância das previsões do 
PPA, permitindo alterações, inclusões e exclusões de programas;  

6.2.25 Elaborar automaticamente o Diário e o Razão;  

6.2.26 Consolidar: fazer a incorporação ou consolidação mensal automática da 
execução contábil;  

6.2.27 Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento 
integrado e consolidado em uma única base de dados e servidor.  
 

mailto:camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
CNPJ: 01.611.394/0001-87 

 
 

SEDE – Rua 10 de novembro s/n, Bairro Cidade Nova - CEP 65.143.000 - Bacabeira-MA. 
camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br 

Fone: (98)3346-1217 

6.3. SOFTWARE PARA FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL, O software de 
folha de pagamento de servidores deve: 
6.3.1. Ser sistema de Pessoal multiempresa, multitarefa e multiusuário, com 
permissão por perfil de acesso as telas, empresas, divisões e lançamento de 
eventos.  

6.3.2. Possuir senha de acesso criptografada.  

6.3.3. Permitir que todos os relatórios do sistema sejam alterados pelo usuário, 
além de serem armazenados mais de um layout de relatório para cada criado.  

6.3.4. Possuir telas de manutenção, cálculo e relatórios padronizadas para fácil 
assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação 
flexível e opção de impressão com layout personalizado:  

6.3.5. Possuir tabela de cargos com CBO, controle de progressão salarial, 
histórico de alterações legais, etc.;  

6.3.6. Possibilitar que crédito bancário seja configurado para diversos bancos, 
agências, contas, convênios e layouts;  

6.3.7. Permitir que a tabela de eventos ofereça múltiplas opções de fórmulas, 
permitir a configuração de  
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor 
fixo, uma referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre 
outros;  

6.3.8. Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor 
encontrado e intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota 
para previdência;  

6.3.9. Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de 
adicionais de tempo de serviços, também com opção de intervalo de 
percentual, com base na quantidade de anos e demonstração legível do 
progresso do adicional no holerite;  

6.3.10. Possibilitar a manipulação completa dos dados do servidor, tais como 
características físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos 
fixos, movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, 
pensão alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, 
salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho;  

6.3.11. Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, 
filtrado por diversos critérios, possuir manutenção de eventos variáveis 
otimizados para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro;  

6.3.12. Possuir declarações ao INSS CAT e PPP;  

6.3.13. Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de 
avaliação exigidos pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/07/98;  

6.3.14 Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de 
contribuintes autônomos e tomador de obra para informações à SEFIP;  

6.3.15. Possibilitar cálculo da folha mensal, conter as opções de individualizada 
ou geral, adiantamento ou antecipação salarial recibo de férias com opção de 
impressão apenas das gozadas e abono pecuniário;  

6.3.16. Realizar cálculo de licença-prêmio;  

mailto:camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
CNPJ: 01.611.394/0001-87 

 
 

SEDE – Rua 10 de novembro s/n, Bairro Cidade Nova - CEP 65.143.000 - Bacabeira-MA. 
camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br 

Fone: (98)3346-1217 

6.3.17. Possibilitar cálculo de Folha complementar com diversas opções de 
apuração e demonstração no mês desejado;  
6.3.18. Possibilitar adiantamento e fechamento do 13º salário, com opção de 
pagamento da primeira parcela ao longo do exercício por diversos critérios, tais 
como mês do aniversário, solicitação do servidor, etc.;  

6.3.19. Realizar Rescisão normal e complementar;  

6.3.20. Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel 
personalizado, inclusive frente e verso, e formulário fixo de gráfica com alta 
velocidade em impressoras matriciais;  

6.3.21. Conter Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 
Conter Relação da previdência, IRRF e FGTS;  

6.3.22. Gerar arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar 
e importar PASEP, opção para SIPREV crédito bancário com opção para gerar 
grupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão, unidade/custeio, vínculo, 
entre outros;  

6.3.23. Emitir relação de trabalhadores que possuem um determinado evento 
no cadastro de fixos, eventuais ou no movimento, com diversos filtros, 
agrupamentos e ordenações;  

6.3.24 Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de 
cargos/funções/empregos entre outros arquivos e relatórios para o Tribunal de 
Contas;  

6.3.25. Possibilitar controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo 
banco até os valores a serem pagos na folha;  

6.3.26. Emitir etiquetas personalizadas; Gerar relatórios;  

6.3.27. Informar de rendimentos;  

6.3.28. Gerar ficha financeira do servidor por período, ficha financeira da 
unidade/custeio, planilha de custos, etc;  

6.3.29. Realizar Cálculo e controle de margem consignável;  

6.3.30. Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do 
trabalhador;  

6.3.31. Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais;  

6.3.32. Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do 
sistema;  
6.3.33. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o 
documento ou armazenar em PDF. 
 
6.4 SOFTWARE PARA TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO. O software de sistema 

integrado de transparência e informação deve:  

6.4.1. Permitir a importação dos dados da contabilidade diretamente para site 

da Câmara Municipal de Bacabeira/MA para atender às disposições da Lei 

Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência).  
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6.4.2. Permitir a inserção de arquivos, dados e outros que possam ficar 

disponíveis em ambiente web na página da prefeitura para consulta, em 

atendimento a Lei 12.527/2011.  

6.4.3. Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma 

entidade contábil (receitas) e sobre os gastos públicos em que foram utilizados 

esses recursos (despesas) durante determinado exercício.  

6.4.4. Possibilitar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às 

operações contábeis realizadas por uma Entidade durante certo exercício, como 

forma de garantir a transparência das contas públicas municipais.  

6.4.5. Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para 

administração pública, em conformidade com a Lei 12.527/2011.  

 
7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

O objeto deste procedimento de contratação será executado após a ordem de 

serviço, conforme as necessidades do legislativo municipal. 

A execução deverá iniciar-se no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da 

ordem de serviço, competindo ao detentor do contrato todas as despesas 

necessárias à execução dos serviços que não sejam assumidas expressamente 

pela administração. 

Caso não seja possível a execução nos termos e prazos assinalados, a detentora 

do contrato deverá comunicar as razões respectivas antes do vencimento do 

prazo para que possa ser analisada a justificativa e deferida ou não a 

prorrogação. 

Os serviços serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, mediante termo detalhado, 

pelo fiscal do contrato após cada período de execução. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser, se possível, reexecutados no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Os serviços serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE, mediante termo detalhado, 

no prazo de 15 (quinze) dias, pelo gestor do contrato, contados do recebimento 
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provisório, que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O preço estimado para a contratação é o valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na 

sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para a garantia de cumprimento do objeto contratado, será exigida a 

comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, mediante a apresentação de 

comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto a ser contratado, através 

da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

O agente de contratação poderá efetuar diligências para se for o caso, 

confirmar as informações constantes de atestados, como, por exemplo, solicitar 

notas fiscais e contratos. 

10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Para a garantia de cumprimento do objeto contratado, será exigida a 

comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, mediante a 

apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do participante. 

11. GARANTIA 

No caso, tratando-se de serviço de baixo impacto financeiro, a possibilidade de 

prejuízo ao legislativo municipal se mostra bastante reduzida, de forma que 

não há necessidade de exigência de garantia financeira da execução contratual. 
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A exigência de garantia, no caso concreto, poderia se mostrar como 

desproporcional causa limitadora da competitividade. 

Ainda, as penalidades previstas para casos de atrasos e descumprimento 

contratual mostram-se adequadas para fazer frente aos riscos da execução 

contratual. 

Assim, não será exigida garantia de contrato. 

12. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução dos serviços, com 

apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de 

acordo com a ordem de serviço enviada pela Câmara Municipal. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente do 

legislativo municipal. Ocorrendo alguma pendência, o prazo será interrompido 

até a nova apresentação. 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação. 

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Poder Legislativo, o valor devido deverá ser acrescido de 

compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos 

moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

13. PRAZO CONTRATUAL 

O contrato administrativo terá prazo de vigência de 11 (onze) meses e poderá 

ser prorrogado nas hipóteses legais. 

14. REAJUSTAMENTO 

O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão 

de álea extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), 

com a utilização preferencial do IPCA-E. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

contratos. 

Compete ao FISCAL DE CONTRATOS o exercício de atividades gerenciais, 

técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre 

as quais: 

a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos 

contratuais e aditivos; 

b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se 

refere à quantidade e a qualidade dos bens entregues, verificando o 

atendimento das especificações contidas no termo de referência e 

proposta; 

c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 

competência; 

e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os 

casos de irregularidades, quando não for o caso de aplicação de outra 

penalidade, comunicando a situação ao gestor do contrato; 

f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento 

parcial ou total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas 

para fins de materialização dos fatos que possam levar à aplicação de 

sanção ou à rescisão contratual; 
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g) receber provisoriamente, mediante termo detalhado, os serviços, 

verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

16. DAS PENALIDADES 

O Poder Legislativo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

O participante do procedimento de contratação ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas infrações constantes do quadro 

abaixo: 

QUADRO DE INFRAÇÕES 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no 

processo de contratação ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo agente de contratação durante o processo; 

c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

➢ recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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➢ apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

e) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

legislativo municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

➢ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a 

participação ou prestar declaração falsa durante o procedimento; 

➢ fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

➢ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

➢ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de 

contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na alínea ‘a’ do quadro de infrações, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do quadro de infrações a multa 

aplicada será de 2% a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do 

contrato. 

Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do quadro de infrações a 

multa aplicada será de 15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou 

do contrato. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
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ou não, à penalidade de multa. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ 

do quadro de infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas 

alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ quadro de infrações, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo quadro de infrações 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta que tenha prestado em favor da administração.  

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo 

suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado 

judicialmente. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e contrato, 

são obrigações da Contratada: 

a) Prestar os serviços nos termos exigidos neste termo de referência e 
demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações 
pertinentes. 

b) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da ordem de serviço. 

c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder 
perante este. 

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à 
execução do objeto contratual, salvo quando expressamente vinculados 
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à contratante neste termo de referência ou contrato. 
e) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

f) Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e 
expressa anuência do contratante. 

g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

h) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou 
ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a 
contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 
consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os 
danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

i) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, 
dentro do critério de conveniência e oportunidade do legislativo 
municipal. 

j) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
k) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços. 
l) Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal 

FUNÇÃO 01 Legislativa 

SUBFUNÇÃO 131 Ação Legislativa 

PROGRAMA 0001 Gestão e Modernização Legislativa 

FUNCIONAL 
01 031 0001 2002 0000 Manutenção Ativ. 

Administrativas e Legislativa do P. Legislativo 

ELEMENTO DESPESA  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros / 

Pessoa Jurídica 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos 

encargos fiscais e parafiscais que possam interferir na composição dos preços, 

bem como outros custos indiretos. 
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Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender 

a execução dos serviços, salvo no caso de atrasos no pagamento superior a 2 

(dois) meses, contados do recebimento da nota fiscal, isenta de pendências, 

pelo setor competente da administração. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza ou 

mesmo direito de suspensão do fornecimento referidos no parágrafo anterior. 

Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo gestor do 

contrato. 
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Dispensa de Licitação Eletrônica nº xx/2026 
ANEXO I.I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Debito Estadual e Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual) e 

Municipal (Certidão Negativa de Debito Municipal e Certidão Negativa 

da Dívida Ativa Municipal) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos 
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atestados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026 

 

ANEXO III 

Minuta de Contrato 
 
 

Câmara Municipal de Bacabeira, órgão do Poder Legislativo Municipal, inscrito 

no CNPJ sob o nº ........................................., com endereço 

......................................, Centro, Bacabeira - MA, neste ato 

representado por seu presidente Sr............................., brasileiro, maior, 

capaz, inscrito no CPF nº _______, residente e domiciliada neste Município, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a sociedade 

....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

.................,  Inscrição Estadual nº ..........,  situada ......................., 

neste ato representada por ...................................., inscrito no CPF nº 

.........................., com endereço na 

.................................................... aqui denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação nº 

........./2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, firmam, 

neste ato, o presente contrato, sob as condições contidas nas cláusulas 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 

..........................................................................., conforme 

condições e quantitativos indicados no termo de referência, na proposta de 

preço apresentada e demais elementos que compuseram o processo de 

contratação, os quais integram este contrato como se aqui transcritos e ficam 

anexos. 

 (planilha) 

1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
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2. O presente contrato terá vigência de ......................, contado de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse de ambas as partes e 

houver permissão legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

3. Os serviços serão executados conforme ordem de serviço emitida pela 

Câmara Municipal no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da expedição da 

referida ordem, podendo, em situações justificadas, haver redução do prazo 

para atendimento da situação de emergência. 

3.1. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de 

referência, o qual integra este contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ____________, 

divido em 11 (onze) parcelas mensal de R$ _______(______), conforme a 

proposta vencedora do processo de dispensa de licitação nº ........./2026, a ser 

pago em parcelas mensais, conforme os serviços efetivamente executados e 

atestados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5. O pagamento será efetuado, mediante a efetiva execução dos serviços, com 

apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de 

acordo com a ordem de serviço enviada pela contratante. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente do 

legislativo municipal. Ocorrendo alguma pendência, o prazo será interrompido 

até a nova apresentação. 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

como data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização 

da pendência por parte da contratada. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 

pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, 

reabrindo-se o prazo para pagamento da nova apresentação. 
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5.5. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação, sendo que, em caso de 

alguma pendência, o detentor do contrato será notificado para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 

5.5.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pelo Poder Legislativo, o valor devido deverá ser acrescido de 

compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos 

moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão 

por conta das dotações orçamentárias codificadas:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Câmara Municipal 

FUNÇÃO 01 Legislativa 

SUBFUNÇÃO 131 Ação Legislativa 

PROGRAMA 0001 Gestão e Modernização Legislativa 

FUNCIONAL 
01 031 0001 2002 0000 Manutenção Ativ. 

Administrativas e Legislativa do P. Legislativo 

ELEMENTO DESPESA  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros / 

Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da 

execução do contrato, bem como as de fiscalização, serão acompanhadas por 

...................................................., que será fiscal do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Prestar os serviços nos termos exigidos no termo referência, neste 

contrato e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações 

pertinentes. 

8.1.2. Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da ordem de serviço. 

8.1.3. Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder 

perante este. 

8.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à 

execução do objeto contratual, salvo quando expressamente vinculados à 

contratante no termo de referência ou contrato. 

8.1.5. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

8.1.6. Não transferir a outrem a execução do objeto contratado sem prévia e 

expressa anuência do contratante. 

8.1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8.1.8. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na 

execução contratual, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações 

que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 

reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.9. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro 

do critério de conveniência e oportunidade do legislativo municipal. 

8.1.10. Agir com responsabilidade social e ambiental. 

8.1.11. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços. 
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8.1.12. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa. 

8.1.13. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações 

financeiras decorrentes do presente contrato na integralidade dos seus termos. 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto contratual, para que seja por ele substituído, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo contratado. 

8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do contrato. 

8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2.8. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no 

processo de contratação ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o processo; 

c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

➢ recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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➢ apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

e) ensejar retardação da execução dos serviços sem motivo justificado; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

legislativo municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

➢ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a 

participação ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento; 

➢ fraudar ou tentar fraudar o processo de contratação; 

➢ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

➢ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de 

contratação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

9.2. O Poder Legislativo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

participantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 
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9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na alínea ‘a’ do item 9.1 deste edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 9.1 a multa aplicada 

será de 2% a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 

9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 a multa 

aplicada será de 15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do 

contrato. 

9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas 

alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas 

alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 9.1 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
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9.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso.  

9.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo 

suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado 

judicialmente. 

9.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas ou, antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, 

podendo ser aplicado supletivamente as disposições da legislação civil, 

conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 
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12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em 

razão de álea extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea 

ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13. Fica eleito o Foro da Comarca de Roasário/MA, para dirimir quaisquer 

controvérsias ou dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com 

a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) 

vias de igual  teor e forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

Bacabeira - MA, ............. de .......... de 2026 

______________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________ 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: _________________________ 

CPF. 

__________________________________ 

CPF 

mailto:camaramunicipaldebacabeira@yahoo.com.br

		2026-01-19T14:01:57-0300
	JOSE DE ARIMATHEA CARVALHO PIRES:91641268387
	I am the author of this document




